
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ-PB 

 CNPJ: 09.001.744/0001-03 - Av. 28 de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã-PB – CEP 58.115-000 

 

 

                                                                                                                                                                    Página 1 
 

 

 

Órgão Oficial do 
Município criado pela Lei 

Municipal nº. 81, de 02 de 

dezembro de 1974. 

 
Publicado no Diário 

Oficial do Estado em 14 

de dezembro de 1974. 

  

MENSÁRIO 

OFICIAL 
 

 

 
MUNICÍPIO DE 

PUXINANÃ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  082/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR o Senhor MOISÉS SALES 

GÓIS, RG 2219125 SSP/PB, CPF: 033.827.904-08 , para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  083/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR o Senhor MARIVALDO 

FERREIRA PEREIRA, RG 1930621 SSP/PB, CPF: 022.546.594-99 , 

para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE 

INFRA ESTRUTURA, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
 

 
 

- PORTARIAS -  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  084/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR o Senhor MANOEL BATISTA 

DE SOUZA FILHO, RG 1.644.130 SSP/PB, CPF 911.028.634-91, 

para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE 

SAÚDE, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  085/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR a Senhora MARIA DO 

SOCORRO ARAÚJO LIMA, RG 1.143.101 SSP/PB, CPF 

527.666.324-68, para o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA ADJUNTA DE SAÚDE, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANO MMXIX      PUXINANÃ – PARAÍBA                                EDIÇÃO  ABRIL/2020                   Nº. 02 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ-PB 

 CNPJ: 09.001.744/0001-03 - Av. 28 de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã-PB – CEP 58.115-000 

 

 

                                                                                                                                                                    Página 3 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  086/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR o Senhor PAULO CEZAR 

SOUZA, RG 1956216 SSP/PB, CPF: 980.713.864-72, para o cargo 

de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE CULTURA, 

desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  087/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR  o Senhor EVERALDO 

ANTONIO DE MELO JUNIOR, RG 3459602 SSDS/PB, CPF 

087.749.414-29, para o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
FELIPE GURGEL COUTINHO 

PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  088/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR  a Senhora VERÔNICA DE 

ANDRADE GURGEL, RG 681.829 2° VIA SSDS/PB, CPF 

423.864.894-34, para o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA DE SAÚDE, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

     PORTARIA Nº  089/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR  a Senhora MICHELEN HELIA 

ARAUJO LIMA, RG 2567918 SSDS/PB, CPF 012.737.204-07, para o 

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  090/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR a Senhora CARLA 

WALDECK QUEIROZ ALEXANDRE BEZERRA CAVALCANTI, RG 

31.197.082 SSP/PB, CPF 570.327.424-91, do cargo de CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta 

Edilidade 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  091/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - EXONERAR o Senhor CARLOS ANTÔNIO DE ABREU 

FERREIRA, RG 2851366 SSP/PB, CPF 047.023.384-20, para o 

cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DA ESCOLA 

AGRÍCOLA, desta Edilidade.  

 

   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  092/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR o Senhor EDUARDO JOSE 

PEREIRA, RG 579197 SSDS/PB CPF 225.743.524-91, do cargo de 

provimento em comissão de CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

ESPORTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  093/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR o Senhor JORGE 

AUGUSTO DOS SANTOS BARROS,   RG: 4434917 SSDS/PB, CPF: 

134.685.694-08, do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DA 

SECRETARIA DE TURISMO do Municipio de Puxinanã/PB, desta 

Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  094/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

   Art.1º - EXONERAR , a senhora 

LEYANE LEANDRO MARQUES COUTINHO, RG 3.263.722 SSP/PB, 

CPF 081.702.594-44, do cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO, desta 

Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  095/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR o Senhor MARINALDO 

MENESES DA SILVA,   RG: 3.028.012 SSDS/PB, CPF:056.115.074-

50, do cargo de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  do Municipio de Puxinanã/PB, desta 

Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANO MMXIX      PUXINANÃ – PARAÍBA                                EDIÇÃO  ABRIL/2020                   Nº. 02 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ-PB 

 CNPJ: 09.001.744/0001-03 - Av. 28 de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã-PB – CEP 58.115-000 

 

 

                                                                                                                                                                    Página 8 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  096/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  EXONERAR a Senhora 

PATRÍCIA ALBUQUERQUE DA NÓBREGA, RG 2256683 SSP/PB, 

CPF 009.498.824-29, para o cargo de CHEFE DE GABINETE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, desta 

Edilidade.  

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  097/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

    Art.1º - EXONERAR  o Senhor RODRIGO DA 

SILVA, CPF: 014.125.364-99 e RG 4.508.143 SSDS PB, do cargo de 

CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE CULTURA, Desta 

Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  098/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR a Senhora PATRICIO 

FERREIRA DE LIMA JUSTO, RG 2.436.491 – 2º VIA SSP/PB, CPF 

035.301.074-09, para o cargo de provimento em comissão de 

COORDENADOR DO PSF, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  099/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR  o Senhor AROLDO DANTAS, 

RG 1481440 SSDS/PB, CPF 769.069.304-00, para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE, 

desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  100/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR o Senhor FERNANDO ALVES 

GRACIANO, RG: 2433370 SSDS/PB, CPF 032.208.194-78, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  101/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR o Senhor MARINALDO 

MENESES DA SILVA, RG: 3.028.012 SSDS/PB, CPF:056.115.074-

50, para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE 

AGRICULTURA , desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  102/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR o Senhor PAULO ARAUJO 

DOS SANTOS,   RG: 1503521 SSDS/PB, CPF:789.718.704-78, para 

o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , desta 

Edilidade.  

 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  103/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR A Senhora SUELLEN SILVA 

PEREIRA,   RG: 2659948 SSP/PB, CPF:047.522.244-02, para o 

cargo de provimento em comissão de CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO , desta 

Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  104/2020                       Em 01 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR A Senhora THALIA DE 

OLIVEIRA DA CRUZ,  RG: 4377212 SSDS/PB, CPF: 133.462.804-11, 

para o cargo de provimento em comissão de SECRETARIA DA 

ESCOLA AGRÍCOLA , desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  105/2020                       Em 02 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

   Art.1º - NOMEAR o Senhor ANTÔNIO 

WELLINGTON CORDEIRO, RG 778.292, CPF 436.653.574-20, para 

o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE INFRA 

ESTRUTURA, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  106/2020                       Em 02 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR a Senhora JORGE AUGUSTO 

DOS SANTOS BARROS, RG: 4434917 SSDS/PB, CPF: 134.685.694-

08, do cargo de CHEFE DE ESPORTE E LAZER do Municipio de 

Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  107/2020                       Em 02 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

    Art.1º - NOMEAR o Senhor RODRIGO DA 

SILVA, CPF: 014.125.364-99 e RG 4.508.143 SSDS PB, para o 

cargo de SECRETARIO ADJUNTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Desta Edilidade.    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANO MMXIX      PUXINANÃ – PARAÍBA                                EDIÇÃO  ABRIL/2020                   Nº. 02 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ-PB 

 CNPJ: 09.001.744/0001-03 - Av. 28 de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã-PB – CEP 58.115-000 

 

 

                                                                                                                                                                    Página 14 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  108/2020                       Em 02 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR o Senhor MARCELO DIAS 

DA SILVA , CPF: 063.504.304-88 e RG 3115419 SSP PB, para o 

cargo de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA  Desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  109/2020                       Em 02 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

   Art.1º - COLOCAR A DISPOSIÇÃO o 

Senhor MOISES SALES GOIS, CPF: 033.827.904-08 e RG 2219125 

SSP PB, Matrícula: 0205354, com o cargo efetivo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, a disposição da secretaria de ASSISTÊNCIA 

SOCIAL deste município. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  110/2020                       Em 02 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

   Art.1º - - COLOCAR A DISPOSIÇÃO o 

Senhor MARIVALDO FERREIRA PEREIRA, RG 1.930.621 SSP/PB, 

CPF 022.546.594-99, Matrícula: 5700450,  com o cargo efetivo  de 

ARQUIVISTA, a disposição da secretaria de INFRA ESTRUTURA 

deste município. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  112/2020                       Em 07 de Abril de 2020. 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, ESTADO 

DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na 

Lei Orgânica do Município,  bem como na Constituição Federal e 

na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR para fazer parte da Coordenação e 

Defesa Civil do Município de Puxinanã-PB de acordo com a Lei Municipal 

455/2006 de 09 de maio de 2006, os seguintes membros e sua 

representação: 

                   Coordenador : 

Marinaldo Meneses da Silva 

Representantes da Câmara Municipal: 

José Afonso Amorim Morais 

Rosemary Genuíno dos santos 

Representante do Conselho Tutelar:  

Rafael Gouveia dos Santos 

                  Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Verônica de Araújo Graciano 

Representante da Emater: 

Fernando Luíz de Araújo Fernandes 

Representantes das Entidades Religiosas: 

Paulo Porto de Carvalho 

Franco Nero de Souza Silva 

 

Representantes da Sala da Seca: 

Elba de Souza Rozendo 

Antônio da Silva Santos 

Secretário do Condec: 

Fernando Alves Graciano  

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

     PORTARIA Nº  113/2020                       Em 08 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - NOMEAR a Senhora KELLY RODRIGUES 

SOUZA, RG 3.622.315 SSDS/PB, CPF 016.150.544-99, para o cargo 

eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR, desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

     PORTARIA Nº  114/2020                       Em 30 de Abril de 2020. 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e 

com fulcro na Lei Orgânica do Município,  bem como na 

Constituição Federal e na Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - EXONERAR  o Senhor MARCELO DIAS 

DA SILVA , CPF: 063.504.304-88 e RG 3115419 SSP PB, para o 

cargo de CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA  Desta Edilidade. 

    Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

    Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

EM 01 DE ABRIL DE 2020.  

 

 
 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
PREFEITO 
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- DECRETO -  
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- LEGISLATIVO -  


